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trabalho fatais e fiscalização trabalhista

Road freight transport: fatal work accidents and labor inspection

Resumo

Introdução: um grande número de acidentes de trabalho fatais (ATF) ocorre 
no Transporte Rodoviário de Cargas (TRC). Jornada de trabalho excessiva 
e descanso inadequado dos motoristas são apontados entre os principais 
fatores contribuintes. É atribuição do Ministério do Trabalho fiscalizar 
essas condições. Objetivos: avaliar se a ação da fiscalização do trabalho no 
setor de TRC recebeu atenção proporcional à magnitude dos indicadores de 
mortalidade por acidente de trabalho nessa atividade e analisar a inclusão 
dos fatores jornada e descanso nas inspeções. Métodos: estudo exploratório, 
quantitativo, descritivo, com base documental e bibliográfica e utilização 
de dados oficiais de ATF e da Fiscalização do Trabalho, de 2008 a 2012. 
Resultados: entre as 20 atividades/ocupações com mais mortes, o TRC (1430 
óbitos; 37,97 mortes/100 mil vínculos) e a ocupação de motorista de caminhão 
de longas distâncias (1098 óbitos; 55,33 mortes/100 mil vínculos, em 2011) se 
destacaram. Contudo, as ações de fiscalização no setor representaram 1,4% do 
total no período investigado e a inclusão da jornada e descanso dos motoristas 
se deu somente em metade dessas ações. Conclusão: é necessário incremento 
no número de fiscalizações no TRC e na abordagem dos fatores contribuintes 
para os ATF dos motoristas de caminhão.

Palavras-chave: acidentes de trabalho; fiscalização; transporte rodoviário de 
carga; motorista de caminhão; organização do trabalho.

Abstract

Introduction: a large number of fatal work accidents (FWA) occurs in road 
freight transport (RFT). Drivers’ excessive working hours and inadequate rest 
are highlighted among the main contributing factors. In Brazil, the Ministry of 
Labor is the federal authority responsible for inspecting such working conditions. 
Objectives: to evaluate whether the labor inspection of the RFT sector received 
attention that was proportional to the magnitude of its fatal occupational injuries 
indicators and to analyze the verification of drivers’ working and rest hours in 
the inspections. Methods: quantitative, descriptive and exploratory study using 
documentary and bibliographical information, and official data of FWA and 
Federal Labor Inspection from 2008 to 2012. Results: among the 20 activities/
occupations with more fatal accidents, the RFT (1430 deaths; 37.97 deaths/ 
100,000 employed persons) and the long-distance truck driver occupation (1098 
deaths; 55.33 deaths/100,000 employed persons, in 2011) were highlighted. 
However, the labor inspections carried out in the RTF sector represented 1.4% of 
the total number of the Federal Labor inspections, and the drivers’ working and 
rest hours were checked only in half of these actions. Conclusion: it is necessary 
to increase the number of inspections in the RFT sector whilst the factors that 
contribute to truck drivers’ FWA must be checked. 

Keywords: occupational accidents; labor inspection; road freight transport; 
truck driver; work organization. 
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Introdução

O transporte rodoviário é o principal meio de 
transporte de carga no Brasil. É responsável por 
cerca de 60% da carga transportada no país, utili-
zando uma malha rodoviária composta por aproxi-
madamente 1,6 milhões de quilômetros e uma frota 
de 3 milhões de veículos de transporte de carga1. 
Em dezembro de 2012, estavam envolvidos na ati-
vidade cerca de 856 mil motoristas de caminhão2, 
formalmente declarados ao Ministério do Trabalho 
(MT). Neste número não estão computados os moto-
ristas autônomos e os que trabalham sem registro. 
A Agência Nacional de Transportes Terrestres indica 
que há 790.000 autônomos no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas3.

Segundo dados do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA)4, no ano de 2014 o custo 
total dos acidentes de trânsito nas rodovias federais, 
estaduais e municipais atingiu o valor aproximado 
de R$ 40 bilhões, com um custo médio de R$ 647 
mil por acidente fatal. Entre esses acidentes estão os 
relacionados ao trabalho. Santana e colegas5 apon-
tam que, embora o transporte rodoviário de cargas 
(TRC) seja um setor estratégico para o Brasil, apre-
senta diversos problemas estruturais, com alto custo 
social, incluindo alta mortalidade por Acidentes de 
Trabalho (AT) com motoristas de caminhões.

Estudos nacionais e estrangeiros apresentam a 
fadiga, sonolência, cansaço físico e mental, uso de 
drogas e pagamento por produção entre os prin-
cipais fatores que levam a acidentes no trabalho 
com motoristas profissionais. Apesar disso, o TRC 
tem se organizado de forma a privilegiar a produ-
tividade, geralmente atrelando a remuneração dos 
motoristas ao número e extensão das viagens, o que 
os leva a cumprir longas jornadas com pouco des-
canso, uma combinação considerada como um dos 
principais fatores que contribuem para a ocorrência 
de acidentes6-15.

O MT é responsável pela fiscalização dos aspec-
tos trabalhistas, de segurança e saúde, nas ativi-
dades do país regidas por vínculos empregatícios. 
Como os recursos do poder público são limitados, e 
cada vez mais escassos, há necessidade de se definir 
critérios de priorização para o desenvolvimento de 
suas ações. Tendo em vista a relevância do setor de 
TRC para o país, o grande contingente de motoristas 
envolvidos e o elevado número de acidentes de tra-
balho fatais (ATF) que nele ocorrem, e considerando 
que jornada de trabalho e descanso estão entre os 
principais fatores que contribuem para a ocorrência 
de acidentes de trabalho de motoristas de caminhão 
de longas distâncias, questionou-se neste estudo se 
o setor tem recebido fiscalizações proporcionais à 

relevância dos seus indicadores de mortalidade por 
acidentes do trabalho.

Assim, os objetivos do estudo foram avaliar se 
a ação da fiscalização do trabalho no setor do TRC 
recebeu atenção proporcional à magnitude dos indi-
cadores de mortalidade por acidente de trabalho 
dessa atividade e analisar a inclusão dos fatores 
“Jornada de trabalho” e “Descanso” dos motoristas 
nas inspeções avaliadas.

Métodos

Estudo exploratório, quantitativo e descritivo, 
com base documental e bibliográfica. A pesquisa 
teve como referência o período de 2008 a 2012.

Para identificar a relevância do TRC em relação à 
ocorrência de ATF, compararam-se os números abso-
lutos e taxas de mortalidade de ATF, por atividade 
econômica e por ocupação, em relação às 20 ativi-
dades econômicas e às vinte ocupações com maior 
número de óbitos no período.

As quantidades de ATF por atividade econômica, 
segundo a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE)16, foram obtidas do Anuário 
Estatístico de Acidentes do Trabalho (AEAT), publi-
cado anualmente pelo Ministério da Previdência 
Social e pelo MT; utilizaram-se os AEAT dos anos 
201017 (contendo os dados de 2008 a 2010, inclusive) 
e 201318 (com dados de 2011 e 2012).

As quantidades de ATF por ocupação, segundo 
a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)19, 
foram fornecidas pelo Ministério da Previdência 
Social à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT) 
do MT20,21, que as disponibilizou para este estudo. 
Foram utilizados os dados dos anos 2008, 2011 e 
2012. Os relativos aos anos 2009 e 2010 não foram 
incluídos por inconsistência, por apresentarem 
dados muito díspares da média histórica para qual-
quer ocupação considerada e por falta de dados 
para diversas ocupações.

As taxas de mortalidade por atividade econô-
mica foram obtidas, já calculadas, dos AEAT 200822, 
201017 (o qual continha os dados de 2009 e 2010) e 
201223 (este, com os dados de 2011 e 2012). A taxa 
de mortalidade mede a relação entre o número total 
de óbitos decorrentes dos acidentes de trabalho veri-
ficados no ano e a população exposta ao risco de se 
acidentar nesse ano18.

Para a obtenção da taxa de mortalidade por ocu-
pação (CBO), utilizou-se a mesma metodologia uti-
lizada nos AEATs – considerou-se o número médio 
anual de vínculos para evitar imprecisão no cálculo, 
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já que um trabalhador pode ter tido mais de um vín-
culo. Foi calculada pela expressão: 

número de óbitos decorrentes de acidentes de trabalho (ATF)

número médio anual de vínculos
×100.000

Os números médios anuais de vínculos de 
emprego foram obtidos da Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS). A RAIS consiste numa 
declaração obrigatória dos vínculos empregatícios 
feita anualmente por todos os empregadores, empre-
sas individuais e todas as pessoas jurídicas de direito 
privado, ainda que não possuam empregados24.

Os dados sobre a fiscalização do trabalho foram 
disponibilizados para esta pesquisa pelo MT. Foram 
extraídos da base de dados denominada Sistema 
Federal de Inspeção do Trabalho (SFIT), na qual são 
inseridas as informações referentes às ações fiscais e 
às análises de AT realizadas pelos auditores-fiscais 
do trabalho25.

Os dados sobre as ações fiscais estavam agre-
gados por CNAE e sem a identificação das empre-
sas. Continham informações sobre a regularidade 
ou irregularidade dos aspectos trabalhistas (como 
o registro do empregado, salário, jornada de tra-
balho e descanso, entre outros) e de segurança e 
saúde do trabalho, referentes ao cumprimento das 
Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério 
do Trabalho26. Para este estudo foram analisadas 
as informações relativas aos atributos “Jornada de 
Trabalho” e “Descanso”.

Com relação às análises de AT realizadas pelo 
MT, verificou-se o número de análises efetuadas por 
setor econômico (CNAE) no período do estudo. As 
análises de ATs são feitas pelos auditores-fiscais do 
trabalho em número bem menor do que as fiscali-
zações, geralmente relacionadas aos casos de ATF 
e contemplam um estudo detalhado do processo 
produtivo e do contexto em que ocorreu o AT inves-
tigado, com o fim de compreender os seus deter-
minantes e promover a prevenção de ocorrências 
futuras27. Também oferecem subsídio para o ajuiza-
mento de ações regressivas do INSS contra empresas 
que deixaram de cumprir as NRs ou outras normas 
trabalhistas.

Para complementar a avaliação referente aos 
critérios de priorização de ações da Fiscalização 

do Trabalho, foi analisada a informação do MT a 
respeito da implantação de projetos específicos de 
fiscalização dirigidos ao TRC nos estados. Esses 
projetos foram concebidos conforme as diretrizes 
estabelecidas na Portaria 546/201025, que “disci-
plina a forma de atuação da Inspeção do Trabalho, 
a elaboração do planejamento da fiscalização, a 
avaliação de desempenho funcional dos Auditores 
Fiscais do Trabalho”. A portaria determina que o 
planejamento e as metas da atuação fiscal devem 
definir focos em atividades econômicas ou temas a 
partir de diagnósticos fundamentados em análises 
de dados oficiais e seguir metas fixadas no Plano 
Plurianual (PPA) e nas orientações da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho do MT.

Resultados

Segundo os dados dos Anuários Estatísticos de 
Acidentes de Trabalho (Tabela 1), no período de 
2008 a 2012, entre as vinte atividades econômicas 
(CNAE) com maior número de ATF há distintas 
modalidades de transporte e de construção civil, 
seguidas por algumas de comércio. O TRC sobressai 
com o maior número de óbitos (1.430), represen-
tando 10,4% dos ATF do período. Com relação às 
taxas de mortalidade, o TRC aparece com a segunda 
taxa média no período (37,97 mortes/100 mil vín-
culos), atrás de “Extração de pedras, areia e argila” 
(40,23/100 mil vínculos) que, entretanto, apresenta 
o menor número absoluto de óbitos (115) entre 
essas vinte atividades.

Quanto aos ATF entre as 20 ocupações (CBO) 
com maior número de mortes por acidente de tra-
balho, considerando os anos 2008, 2011 e 2012 
(Tabela 2), uma vez mais os dados das ocupações 
de motoristas e de trabalhadores de construção civil 
chamam atenção. Os motoristas de caminhão de 
longas distâncias (rotas regionais e internacionais) 
apresentam o maior número de óbitos nesses anos 
(1.098 no total), representando 17,2% do total, e a 
maior taxa de mortalidade em 2011 (55,33/100 mil 
vínculos). A ocupação de servente de obras mostra o 
segundo maior número de mortes (374) e a de mon-
tador de estruturas metálicas a segunda maior taxa 
de mortalidade (49,17/100 mil vínculos, em 2011).



Rev Bras Saude Ocup 2019;44:e34/12

Ta
be

la
 1

	
Ó

bi
to

s 
p

or
 a

ci
d

en
te

s 
d

e 
tr

ab
al

h
o 

e 
ta

xa
s 

d
e 

m
or

ta
li

d
ad

e,
 s

eg
u

n
d

o 
as

 2
0 

at
iv

id
ad

es
 e

co
n

ôm
ic

as
 (

C
N

A
E

)*
 c

om
 m

ai
or

 n
ú

m
er

o 
d

e 
ac

id
en

te
s 

fa
ta

is
. 

B
ra

si
l,

 2
00

8 
a 

20
12

Ta
xa

 d
e m

or
ta

lid
ad

e (
po

r 1
00

.0
00

 ví
nc

ul
os

)
N

úm
er

o 
de

 ó
bi

to
s p

or
 a

ci
de

nt
e d

e t
ra

ba
lh

o

Có
d.

 
CN

AE
D

es
cr

iç
ão

 d
a 

at
iv

id
ad

e C
N

AE
20

08
20

09
20

10
20

11
20

12
M

éd
ia

 
20

08
-2

01
2

20
08

20
09

20
10

20
11

20
12

To
ta

l 
(n

)
To

ta
l

(%
)

49
30

Tr
an

sp
or

te
 ro

do
vi

ár
io

 d
e 

ca
rg

a 
43

,7
8

39
,0

9
34

,8
8

41
,7

3
30

,3
6

37
,9

7
28

9
26

1
26

3
34

2
27

5
1.

43
0

10
,4

41
20

Co
ns

tr
uç

ão
 d

e 
ed

ifí
ci

os
 

12
,9

9
14

,3
2

12
,5

4
15

,4
6

9,
20

12
,9

0
11

8
12

4
13

8
19

3
12

3
69

6
5,

1

42
21

O
br

as
 p

ar
a 

ge
ra

çã
o 

e 
di

st
ri

bu
iç

ão
 d

e 
en

er
gi

a 
el

ét
ri

ca
 e

 p
ar

a 
te

le
co

m
un

ic
aç

õe
s 

46
,6

0
38

,0
7

34
,3

1
30

,3
5

29
,5

3
35

,7
7

65
55

66
58

61
30

5
2,

2

42
11

Co
ns

tr
uç

ão
 d

e 
ro

do
vi

as
 e

 fe
rr

ov
ia

s 
26

,0
7

31
,5

2
34

,9
0

31
,4

0
26

,2
7

30
,0

3
52

54
71

60
51

28
8

2,
1

47
44

Co
m

ér
ci

o 
va

re
jis

ta
 d

e 
fe

rr
ag

en
s,

 m
ad

ei
ra

 e
 m

at
er

ia
is

 d
e 

co
ns

tr
uç

ão
 

13
,5

2
9,

00
10

,3
3

10
,1

2
6,

18
9,

83
61

44
54

60
41

26
0

1,
9

84
11

Ad
m

in
is

tr
aç

ão
 p

úb
lic

a 
em

 g
er

al
 

1,
57

1,
70

1,
66

1,
39

1,
31

1,
52

49
55

55
47

46
25

2
1,

8

10
71

Fa
br

ic
aç

ão
 d

e 
aç

úc
ar

 e
m

 b
ru

to
 

20
,3

1
13

,9
7

15
,5

3
14

,2
3

12
,5

0
15

,3
1

67
44

49
47

41
24

8
1,

8

80
11

At
iv

id
ad

es
 d

e 
vi

gi
lâ

nc
ia

 e
 s

eg
ur

an
ça

 p
ri

va
da

 
15

,2
4

7,
41

10
,7

1
9,

16
7,

46
10

,0
0

50
28

45
42

40
20

5
1,

5

49
21

Tr
an

sp
or

te
 ro

do
vi

ár
io

 c
ol

et
iv

o 
de

 p
as

sa
ge

ir
os

, c
om

 
it

in
er

ár
io

 fi
xo

, m
un

ic
ip

al
 e

 e
m

 re
gi

ão
 m

et
ro

po
lit

an
a 

9,
17

7,
63

9,
88

8,
07

10
,1

1
8,

97
37

32
42

37
47

19
5

1,
4

42
99

O
br

as
 d

e 
en

ge
nh

ar
ia

 c
iv

il 
nã

o 
es

pe
ci

fic
ad

as
 a

nt
er

io
rm

en
te

 
20

,6
1

16
,6

8
17

,1
0

12
,0

5
10

,8
5

15
,4

6
38

34
42

28
27

16
9

1,
2

47
11

Co
m

ér
ci

o 
va

re
jis

ta
 d

e 
m

er
ca

do
ri

as
 e

m
 g

er
al

, c
om

 
pr

ed
om

in
ân

ci
a 

de
 p

ro
du

to
s 

al
im

en
tí

ci
os

 –
 h

ip
er

m
er

ca
do

s 
e 

su
pe

rm
er

ca
do

s 
3,

07
3,

14
3,

49
3,

21
3,

84
3,

35
25

28
36

34
45

16
8

1,
2

16
10

D
es

do
br

am
en

to
 d

e 
m

ad
ei

ra
 

37
,9

6
39

,7
6

25
,5

6
35

,4
0

37
,3

5
35

,2
1

34
30

20
29

31
14

4
1,

0

45
30

Co
m

ér
ci

o 
de

 p
eç

as
 e

 a
ce

ss
ór

io
s 

pa
ra

 v
eí

cu
lo

s 
au

to
m

ot
or

es
10

,0
5

8,
45

7,
38

5,
48

3,
43

6,
96

37
31

29
23

16
13

6
1,

0

56
11

Re
st

au
ra

nt
es

 e
 o

ut
ro

s 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

de
 s

er
vi

ço
s 

de
 

al
im

en
ta

çã
o 

e 
be

bi
da

s 
3,

56
2,

57
2,

14
3,

01
2,

51
2,

76
29

22
18

31
28

12
8

0,
9

01
61

At
iv

id
ad

es
 d

e 
ap

oi
o 

à 
ag

ri
cu

ltu
ra

 
6,

49
5,

75
5,

47
7,

01
5,

68
6,

08
41

23
22

23
18

12
7

0,
9

01
51

Cr
ia

çã
o 

de
 b

ov
in

os
 

9,
98

11
,2

6
8,

26
10

,3
5

8,
52

9,
68

28
25

19
27

25
12

4
0,

9

47
31

Co
m

ér
ci

o 
va

re
jis

ta
 d

e 
co

m
bu

st
ív

ei
s 

pa
ra

 v
eí

cu
lo

s 
au

to
m

ot
or

es
 

8,
30

9,
44

7,
87

9,
65

5,
29

8,
11

22
27

24
31

18
12

2
0,

9

01
13

Cu
lti

vo
 d

e 
ca

na
-d

e-
aç

úc
ar

 
15

,1
3

10
,9

6
15

,6
5

13
,5

5
6,

82
12

,4
2

29
22

30
25

12
11

8
0,

9

49
22

Tr
an

sp
or

te
 ro

do
vi

ár
io

 c
ol

et
iv

o 
de

 p
as

sa
ge

ir
os

, c
om

 
it

in
er

ár
io

 fi
xo

, i
nt

er
m

un
ic

ip
al

, i
nt

er
es

ta
du

al
 e

 in
te

rn
ac

io
na

l 
27

,9
8

23
,3

7
14

,6
1

18
,5

2
21

,5
2

21
,2

0
30

25
16

21
24

11
6

0,
8

08
10

Ex
tr

aç
ão

 d
e 

pe
dr

a,
 a

re
ia

 e
 a

rg
ila

 
45

,1
8

37
,1

9
37

,0
6

40
,3

2
41

,3
8

40
,2

3
22

19
21

25
28

11
5

0,
8

D
em

ai
s

D
em

ai
s 

at
iv

id
ad

es
 

-
-

-
-

-
1.

62
4

1.
52

1
1.

65
3

1.
71

4
1.

74
0

8.
25

2
60

,1

To
ta

l
To

da
s 

as
 a

ti
vi

da
de

s 
ec

on
ôm

ic
as

-
-

-
-

-
2.

81
7

2.
56

0
2.

71
3

2.
89

7
2.

73
7

13
.7

24
10

0,
0

*C
N

AE
: C

la
ss

ifi
ca

çã
o 

N
ac

io
na

l d
e 

At
iv

id
ad

es
 E

co
nô

m
ic

as
. 

Fo
nt

e:
 A

nu
ár

io
 E

st
at

ís
tic

o 
de

 A
ci

de
nt

es
 d

o 
Tr

ab
al

ho
 2

00
825

, A
nu

ár
io

 E
st

at
ís

tic
o 

de
 A

ci
de

nt
es

 d
o 

Tr
ab

al
ho

 2
01

019
, A

nu
ár

io
 E

st
at

ís
tic

o 
de

 A
ci

de
nt

es
 d

o 
Tr

ab
al

ho
 2

01
226

, A
nu

ár
io

 E
st

at
ís

tic
o 

de
 A

ci
de

nt
es

 d
o 

Tr
ab

al
ho

 2
01

320
.



Rev Bras Saude Ocup 2019;44:e3 5/12

Tabela 2	 Óbitos por acidentes de trabalho e taxas de mortalidade entre as 20 ocupações (CBO)* com maior 
número de acidentes fatais no Brasil, em 2008, 2011 e 2012**

Taxa de mortalidade (por 
100.000 vínculos)

Número de óbitos por acidente de trabalho

CBO Descrição 2008 2011 2012 2008 2011 2012
Total

(n) 
Total

(%)

782510 Motorista de caminhão (rotas 
regionais e internacionais)

41,19 55,33 46,01 262 442 394 1.098 17,2

717020 Servente de obras 12,67 16,22 13,64 90 153 131 374 5,9

784205 Alimentador de linha de produção 4,85 8,63 9,10 35 73 79 187 2,9

517330 Vigilante 10,09 10,24 9,89 49 59 63 171 2,7

715210 Pedreiro 10,78 13,57 13,96 35 64 69 168 2,6

782310 Motorista de furgão ou veículo similar 16,55 19,81 15,06 29 44 36 109 1,7

783225 Ajudante de motorista 13,67 19,90 9,84 29 50 26 105 1,6

411005 Auxiliar de escritório, em geral 1,20 2,22 1,25 25 48 28 101 1,6

715615 Eletricista de instalações 26,72 35,01 35,13 22 37 40 99 1,6

521110 Vendedor de comércio varejista 1,72 1,63 1,57 30 33 33 96 1,5

621005 Trabalhador agropecuário em geral 7,26 9,28 7,74 29 36 29 94 1,5

911305 Mecânico de manutenção de 
máquinas em geral

10,09 14,96 19,83 17 28 39 84 1,3

519110 Motociclista no transporte de 
documentos e pequenos volumes

24,91 25,48 20,90 24 30 26 80 1,3

782405 Motorista de ônibus rodoviário 37,21 22,02 32,53 29 19 30 78 1,2

517420 Vigia 4,95 7,76 7,35 16 27 25 68 1,1

641015 Tratorista agrícola 20,90 14,77 15,34 23 19 21 63 1,0

782410 Motorista de ônibus urbano 6,43 11,20 10,66 13 25 25 63 1,0

622110 Trabalhador da cultura de cana-de- 
-açúcar

7,86 8,81 3,71 29 24 9 62 1,0

724205 Montador de estruturas metálicas 36,25 49,17 24,93 17 29 16 62 1,0

724315 Soldador 9,72 13,03 10,76 15 24 21 60 0,9

Demais ocupações - - - 959 1.144 1.053 3.156 49,5

Total Todas as ocupações - - - 1.777 2.408 2.193 6.378 100,0

* CBO: Classificação Brasileira de Ocupações.

** Há uma descontinuidade de dados nos anos 2009 e 2010 porque os dados fornecidos pela Previdência Social referentes a esses anos não apresentavam 
consistência e foram desconsiderados.

Fonte: Previdência Social24, 23.

As atividades econômicas (CNAE) que receberam 
maior número de ações fiscais efetuadas pelo MT são 
apresentadas na Tabela 3. Destacam-se atividades no 
setor de Serviços, sobretudo do Comércio Varejista 
como a atividade mais fiscalizada (26,4%), e da cons-
trução de edifícios (9,3%). Entre as nove atividades 
com maior número de fiscalizações, o TRC aparece 
como a menos fiscalizada, concentrando 1,4% das 
ações no período.

Entre os atributos que possuem registro no SFIT 
e que são checados pela Fiscalização do Trabalho 
durante as inspeções no TRC, encontram-se a “Jornada 
de Trabalho” e o “Descanso” dos motoristas. Os dados 

apresentados na Tabela 4 revelaram que esses atributos 
foram checados em cerca de metade das fiscalizações 
realizadas no setor e que, destas, próximo de 2/3 foram 
consideradas regulares para o atributo “Jornada” e 3/4 
regulares para o atributo “Descanso”, com pequenas 
variações entre 2008 e 2012.

Quanto ao quantitativo de Análises de AT realiza-
das pelo Ministério do Trabalho (Tabela 5), os dados 
do SFIT mostraram que, das nove atividades econômi-
cas que concentraram um pouco mais de um quarto 
(26%) das 9.513 análises realizadas no período, o setor 
de Construção de Edifícios se destacou com a maior 
proporção, 15,4% do total. As outras oito atividades 
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Tabela 4	 Fiscalizações realizadas pelo Ministério do Trabalho, considerando os atributos Jornada e Descanso, 
na subclasse CNAE* 4930-2/02 – Transporte rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e 
internacional, Brasil, 2008-2012

Ano
Total de fiscalizações 
na CNAE 4930-202

Com fiscalização de Jornada Com fiscalização de descanso

n %
Regular

(n)
Regular

(%)
n %

Regular
(n)

Regular
(%)

2008 3.715 1.844 49,6 1.239 67,2 1.697 45,7 1.282 75,5

2009 4.738 2.742 57,9 1.970 71,8 2.636 55,6 2.109 80,0

2010 3.991 2.229 55,9 1.543 69,2 2.079 52,1 1.552 74,7

2011 3.573 1.618 45,3 1.027 63,5 1.522 42,6 1.061 69,7

2012 3.351 1.393 41,6 851 61,1 1.294 38,6 881 68,1

Total 19.368 9.826 50,7 6.630 67,5 9.228 47,6 6.885 74,6
*CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas.

Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego16.

Tabela 3	 Quantidade de fiscalizações realizadas pelo Ministério do Trabalho, por atividade econômica, se-
gundo a CNAE*, Brasil, 2008-2012

Atividade econômica 2008 2009 2010 2011 2012
Total

(n) 
Total

(%)

47 – Comércio varejista 86.940 69.133 69.748 74.186 74.966 374.973 26,4

41 – Construção de edifícios 26.220 27.379 24.843 26.501 26.465 131.408 9,3

56 – Alimentação 15.359 11.554 12.961 14.253 14.336 68.463 4,8

45 – Comércio e reparação de veículos 
automotores e motocicletas

11.144 8.806 9.325 12.322 12.449 54.046 3,8

01 – Agricultura, pecuária e serviços relacionados 9.514 11.971 10.599 10.710 11.200 53.994 3,8

46 – Comércio para atacado, exceto veículos 
automotores e motocicletas

11.178 9.575 9.232 9.691 9.465 49.141 3,5

86 – Atividades de atenção à saúde humana 9.366 15.286 8.468 8.110 7.557 48.787 3,4

43 – Serviços especializados para construção 7.248 8.736 8.481 9.152 8.904 42.521 3,0

4930-2/02 – Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos, intermunicipal etc.

3.715 4.738 3.991 3.573 3.351 19.368 1,4

Demais atividades econômicas 128.387 124.597 106.379 109.978 106.083 575.424 40,6

Total 309.071 291.775 264.027 278.476 274.776 1.418.125 100,0
*CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas.

Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho16.

tiveram número de análises variando de 1,2 a 1,7% 
do total e incluíram, além de outras atividades econô-
micas relacionadas com a construção civil, atividades 
de serviços e de agroindústria. O setor de TRC teve o 
menor número de análises de AT no período, entre 
essas atividades, com 1,2% do total.

Os dados do Ministério do Trabalho também mos-
traram que a atuação da fiscalização por meio de pro-
jetos específicos direcionados ao TRC foi iniciada a 
partir de 2010 em sete Unidades da Federação (Ceará, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Rio 
Grande do Sul e São Paulo), mas foi reduzida a quatro 
estados em 2011 (Espírito Santo, Goiás, Pernambuco 
e Rondônia) e em 2012 (Amazonas, Goiás, Rondônia 
e Rio Grande do Sul). Nos estados em que não havia 
um projeto específico para fiscalização do TRC, as 
fiscalizações no setor estavam incluídas em proje-
tos denominados “Outras Demandas” ou “Demandas 
Residuais”, juntamente com uma grande diversidade 
de outras CNAEs não consideradas prioritárias a ponto 
de demandarem um projeto específico.
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Tabela 5	 Análises de acidentes de trabalho realizadas pelo Ministério do Trabalho, Brasil, 2008-2012

Atividade econômica
Subclasse  

CNAE
Total

(n)
Total

(%)

Construção de edifícios 4120-4/00 1.463 15,4

Comércio varejista com predominância de produtos alimentícios – supermercados 4711-3/02 161 1,7

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4299-5/99 134 1,4

Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01 131 1,4

Fabricação de açúcar em bruto 1071-6/00 129 1,4

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e urgências 8610-1/01 129 1,4

Frigorífico – abate de bovinos 1011-2/01 128 1,3

Cultivo de cana-de-açúcar 0113-0/00 112 1,2

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos, intermunicipal etc. 4930-2/02 112 1,2

Demais atividades - 7.014 74,0

Total - 9.513 100,0
Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego16.

Discussão

Os dados analisados indicaram que, apesar de o 
TRC e o trabalho de motorista de transporte de car-
gas de longas distâncias se enquadrarem entre as ati-
vidades com os maiores indicadores de mortalidade 
por acidentes de trabalho no Brasil, o setor não foi 
adequadamente priorizado pela fiscalização do traba-
lho, no período do estudo. O baixo número de ações 
realizadas no setor e a pouca prioridade dada à fisca-
lização de atributos que contribuem para os acidentes, 
como a jornada de trabalho e o descanso do motorista, 
não encontra proporcionalidade com o alto número 
de ATF ocorridos no TRC entre 2008 e 2012.

O setor apresentou o maior número de ATF entre 
todas as atividades econômicas (CNAE) e a segunda 
maior taxa de mortalidade entre as 20 atividades com 
maior número de óbitos. Uma a cada dez mortes por 
acidente no trabalho no país, nesse período, ocorreu 
no TRC. Importante observar que o TRC superou a 
soma dos ATF e as taxas de mortalidade da segunda, 
terceira e quarta colocadas, que congregam três ati-
vidades econômicas importantes de construção civil: 
construção de edifícios; obras para geração e distribui-
ção de energia e telecomunicações; e construção de 
rodovias e ferrovias. Ressalte-se que o setor de cons-
trução civil é considerado um dos mais perigosos em 
relação à ocorrência e à gravidade de acidentes de 
trabalho no Brasil28.

A mesma superioridade de indicadores de ATF do 
TRC em relação à construção civil e às demais ativi-
dades econômicas é observada quando se analisam os 

dados pela ótica da ocupação (CBO), que apontaram a 
de motorista de transporte de carga de longas distâncias 
com taxas de mortalidade anuais mais de três vezes 
maiores e com cerca do triplo do número absoluto 
de óbitos nos anos analisados, em relação à segunda 
ocupação com maiores indicadores, a de servente de 
obras. Segundo Fragoso29, a ocupação de motorista de 
caminhão de rotas regionais e internacionais contri-
buiu com 17,5% do total de mortes por AT entre 2005 
e 2008 e 18,2% do total no período 2011-2012.

Santana e colegas5, em estudo realizado com 
dados do Sistema de Informação sobre Mortalidade 
(SIM) abrangendo os anos de 2006 a 2010, identifica-
ram números de magnitudes semelhantes aos deste 
estudo: 1.593 óbitos por acidente de trabalho (AT) 
com motoristas do setor, no período, com um coefi-
ciente de mortalidade por AT variando de 49,6 (em 
2006) a 44,6/100.000 (em 2010). Apesar dessa dimi-
nuição no total dos indicadores no país, os autores 
verificaram um aumento do coeficiente nas regiões 
Norte, Centro-Oeste e Nordeste nesse período e uma 
tendência de elevação entre 2009 e 2010 no Brasil 
como um todo. Embora efetuado a partir de uma 
fonte diferente de registros, esses dados corroboram 
os encontrados neste estudo.

Apesar da gravidade mostrada pelos indicadores 
de ATF no TRC, os dados do Ministério do Trabalho 
indicam que, entre as nove atividades econômicas 
(CNAE) que receberam mais fiscalizações ao longo 
dos cinco anos avaliados, congregando cerca de 60% 
do total das ações, mais da metade delas, 33,7%, 
foram concentradas em atividades de comércio 
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(Varejista; Veículos; Atacado) e 12,3% se deram na 
construção civil (Edifícios; Serviços Especializados 
para Construção). Apenas 1,4% das ações fiscais 
do MT foram dirigidas ao TRC. Mesmo com a cons-
tância da magnitude dos indicadores ao longo do 
período de referência deste estudo, praticamente não 
houve variação nos números e nas proporções das 
fiscalizações realizadas entre essas atividades.

Além disso. os dados do Ministério do Trabalho 
analisados neste estudo também indicaram que os 
atributos “Jornada” e “Descanso”, que deveriam ser 
rotineiramente avaliados, foram verificados apenas 
em cerca de metade das inspeções e, quando fiscali-
zados, foram concluídos como regulares na maioria 
dessas fiscalizações, o que não parece condizer com 
o modo predominante de pagamento por produção, 
que induz longas jornadas com pouco descanso, nem 
com a elevada mortalidade por acidentes no setor.

Dentre os fatores contribuintes aos acidentes com 
caminhões, a fadiga e a sonolência são apresentados, 
tanto pela literatura científica internacional como 
nacional, como fatores preponderantes na causali-
dade de acidentes. Para especialistas6, embora não 
haja uma definição estabelecida do que seja a fadiga 
humana, definições gerais contemplam tanto fatores 
físicos como mentais. O termo é utilizado para des-
crever desde um desconforto por excessiva demanda 
de um grupo de músculos, até a redução ou perda da 
capacidade física e/ou cognitiva como resultado de 
cansaço físico ou mental, podendo afetar habilidades 
como força, velocidade e tempo de reação, coordena-
ção, equilíbrio e tomada de decisões. A fadiga também 
é descrita como consequência de baixa qualidade e de 
pouca quantidade de sono restaurador, assim como da 
perda progressiva do estado de alerta, resultando em 
sono e dificuldade em permanecer acordado, dificul-
dade de concentração e de avaliar sinais potencial-
mente importantes. Praticamente, todos esses fatores se 
aplicam ao trabalho de motoristas de longas distâncias, 
sobretudo os que apontam a fadiga como resultado do 
tempo excessivo de envolvimento continuado no tra-
balho (jornada) associado ao descanso inadequado, 
levando ao comprometimento físico e mental. Esses 
fatores estão relacionados à organização do trabalho 
nessa atividade6.

Estudos mostram que quanto maior o tempo de 
direção, maior o risco de acidentes. Goudswaard et 
al.8 verificaram que após 4 horas contínuas de dire-
ção o risco de acidentes é dobrado e após 8 horas 
chega a ser até dez vezes maior, e concluíram que 
a fadiga e a sonolência são fatores contribuintes em 
15% a 20% dos acidentes com caminhões. Segundo 
o Conselho Europeu de Segurança nos Transportes9, 
pesquisas conduzidas em alguns países membros da 
União Europeia indicaram que a fadiga foi um fator 

significante em 20% dos acidentes rodoviários de 
transporte comerciais nos países participantes das 
pesquisas.

Beaulieu10 afirma que dormir ao volante como 
consequência da fadiga é uma das maiores questões 
relacionadas à segurança no transporte rodoviário. 
Segundo o autor, nos Estados Unidos atribui-se à 
fadiga aproximadamente 100.000 acidentes de veícu-
los pesados e 1.500 mortes por ano, sendo esse fator 
estimado como causa em 30% a 40% dos acidentes 
com caminhões e em 15% dos acidentes fatais envol-
vendo esses veículos. Ainda segundo o autor, naquele 
país o custo dos acidentes relacionados à fadiga é esti-
mado em cinco bilhões de dólares anuais.

Arnedt et al.11, assim como Lamond e Dawson12, 
conduziram estudos que mostraram que a queda de 
desempenho na execução de atividades como dirigir 
17-19 horas e 20-25 horas sem dormir é similar a diri-
gir com concentração de álcool no sangue de 0,05% 
e 0,10% (0,10 gramas de etanol por 100 ml de san-
gue), respectivamente. Segundo o International Center 
for Alcohol Policies30, a concentração de 0,10%, é o 
dobro do limite legal da maioria dos países. No Brasil, 
nenhuma quantidade de álcool é permitida, conforme 
o Art. 276 do Código de Trânsito Brasileiro31.

Moreno e Rotenberg7 identificaram que motoris-
tas que fazem longas viagens no Brasil chegam a diri-
gir 14 horas por dia. Ulhôa e colegas13 encontraram 
que 28,1% dos motoristas de caminhão entrevistados 
em sua pesquisa trabalhavam mais de dez horas por 
dia e notaram que as longas jornadas de trabalho e 
horários irregulares a que estavam submetidos com-
prometiam o sono desses trabalhadores e aumenta-
vam o risco de acidentes. Em pesquisa de Pinho e 
colegas14 encontrou-se que a causa predominante de 
acidentes em trabalho envolvendo 300 motoristas foi 
a sonolência, declarada por 26,5% deles.

Silva15 indica que dentre os fatores relacionados 
ao envolvimento de motoristas de caminhão em aci-
dentes de trabalho estão o uso de drogas, o cansaço 
físico e mental e o pagamento por comissão. Segundo 
Moreno e Rotenberg7, o pagamento por comissão em 
função da produção faz parte do modelo que impera 
no setor, e observam que a direção por longos perío-
dos é uma condição imposta aos motoristas por este 
modelo. A condição ainda se agrava porque os moto-
ristas que fazem longas viagens trabalham sob a pres-
são dos horários de entrega, o que os leva ao consumo 
de substâncias estimulantes para se manterem acor-
dados. Silva15 também nota que os trabalhadores, 
especialmente os autônomos, têm sua renda atrelada 
diretamente às viagens que realizam e que os moto-
ristas contratados, isto é, empregados da empresa, são 
remunerados com um salário fixo mais uma comissão 
que é proporcional à quilometragem rodada.
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Beaulieu10 aponta dois aspectos importantes a 
serem considerados para a prevenção de aciden-
tes no setor do TRC: a regulação e a fiscalização. De 
acordo com Fragoso29, em relação às regras da União 
Europeia, Austrália e Estados Unidos, a legislação bra-
sileira é bem mais permissiva quanto aos tempos de 
trabalho dos motoristas. O autor detalha os tempos 
de direção e descanso permitidos nessas localidades. 
O mais restritivo é a União Europeia, cujo regula-
mento expressa o objetivo de melhorar a segurança 
nas estradas e garantir aos motoristas boas condições 
de trabalho. Define que se pode dirigir 9 horas por dia, 
sendo 4,5 horas contínuas, com intervalo para des-
canso de 45 minutos. Permite-se estender até 10 horas 
duas vezes na semana, com intervalo mínimo de 11 
horas para repouso diário. O motorista pode dirigir 
por até 56 horas semanais, mas não exceder 90 horas 
em duas semanas consecutivas, observando um des-
canso semanal mínimo de 45 horas.

No Brasil, até 2012 não havia uma lei específica 
sobre o exercício da profissão de motorista. A Lei 
12.619/201232 regulou a atividade dos motoristas, 
incluindo a obrigatoriedade do controle de jornada. A 
lei superveniente, Lei 13.103/201533, em vigor, alterou 
diversas disposições, mantendo essa obrigatoriedade. 
No entanto, mostrou-se mais permissiva quanto à 
jornada. O tempo máximo de direção contínua pre-
visto na legislação é de 5,5 horas, com 30 minutos de 
descanso e tempo diário de 8 a 12 horas (se previsto 
em convenção ou acordo coletivo). Não se computa 
como jornada quaisquer tempos em que o motorista 
não esteja dirigindo (refeição, repouso, descanso e 
espera). O intervalo de repouso diário é de 11 horas, 
podendo ser fracionado com uma parcela mínima de 
8 horas contínuas. Os períodos de parada obrigató-
ria podem ser contados como parte dessas 11 horas. 
O descanso semanal é de 35 horas e não há previsão 
na lei para o tempo máximo de direção semanal. A 
lei ainda estabelece que, “salvo previsão contratual, a 
jornada do motorista empregado não tem horário fixo 
de início, de final ou de intervalos”. Isso dificulta a 
fiscalização trabalhista no que concerne à checagem 
do cumprimento das jornadas.

Nesse sentido, uma hipótese, que merece maior 
investigação para explicar a avaliação de grande 
número de atributos de “Jornada de trabalho” e de 
“Descanso” como “Regulares” pela fiscalização do tra-
balho, é de que os motoristas não são encontrados com 
frequência nos estabelecimentos das transportadoras, 
passando a maior parte de seu tempo nas estradas. Sem 
o contato com a pessoa do motorista e não havendo 
meios de confrontação com os controles de jornada 
mantidos pelas empresas, quando estes são feitos, con-
clui-se pela regularidade. Se isto viesse a se confirmar, 
seria necessário discutir estratégias de atuação fiscal 
que permitissem contornar esse problema.

Segundo Beaulieu10, embora muitos países 
tenham regras adequadas sobre o tempo de direção 
e os períodos de descanso dos motoristas, a fiscali-
zação é fraca. O autor considera essa questão muito 
grave, já que as regras sobre as horas do motorista, 
incluindo períodos de descanso, são frequentemente 
ignoradas e assevera que é reconhecido que uma fis-
calização forte pode ajudar a reduzir acidentes.

Piore e Schrank34 consideram que a caracterís-
tica do modelo de inspeção trabalhista nos Estados 
Unidos é contenciosa, ou repressiva, por natureza, 
em contraposição ao modelo latino-americano, que 
é pedagógico, onde os inspetores do trabalho agem 
através do aconselhamento e da persuasão e, apenas 
ocasionalmente, utilizam-se da coerção para fazerem 
as empresas se adequarem às leis. Eles argumentam 
que os inspetores norte-americanos buscam o respeito 
às leis no longo prazo através de punições, enquanto 
os latino-americanos tratam as transgressões como 
produto da ignorância, ineficiência e “pobreza” dos 
empregadores. Segundo Cardoso e Lage35, o Brasil é 
um país que pode ser enquadrado entre aqueles que 
possuem um “sistema muito detalhado e rígido em 
termos formais, mas muito flexível na prática”.

Neste estudo, observou-se, também, um grande 
descompasso entre o número de acidentes no setor e 
o número de acidentes de trabalho nele analisados. 
Apenas 1,2% das análises realizadas pela fiscaliza-
ção foram dirigidas ao TRC, bem menos do que na 
construção civil, que recebeu a maior proporção das 
análises (15,4%), quase treze vezes maior do que a 
do setor de TRC. Isso chama a atenção quando se 
leva em consideração que a análise de acidentes de 
trabalho está entre as atribuições dos auditores para 
compreender as causas contribuintes dos acidentes 
e para municiar o Ministério da Previdência Social 
com informações para o ingresso de ações regressivas 
contra os empregadores, objetivando o ressarcimento 
dos custos e danos provocados pelos acidentes, como 
previsto no Art. 341 do Decreto 3.048/199920.

Embora não se busque neste trabalho a explicação 
para o baixo número de análises de acidentes no setor, 
uma hipótese a ser investigada é a de que acidentes 
rodoviários raramente são percebidos como acidentes 
de trabalho, mas sim como acidentes de trânsito. O 
que dá início a uma investigação de acidente de traba-
lho geralmente é um comunicado da própria empresa 
ao órgão local do Ministério do Trabalho, a denúncia 
feita por algum sindicato ou trabalhador e até mesmo 
notícias veiculadas na imprensa. Os acidentes ocorri-
dos na construção civil têm sido percebidos como aci-
dentes de trabalho e, como tal, repercutem na mídia, 
o que não ocorre no setor de transporte rodoviário.

Os critérios que foram utilizados pelo planeja-
mento da Fiscalização do Trabalho e consequente 
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priorização das atividades econômicas fiscalizadas 
no período analisado não puderam ser identificados. 
Contudo, o número de Superintendências Estaduais 
que adotaram projetos específicos para fiscalização 
no setor do TRC pareceu insuficiente diante da gra-
vidade dos indicadores do setor. Na maior parte dos 
estados, as fiscalizações no setor do TRC no período 
deste estudo ficaram inseridas dentro de projetos cha-
mados “Outras demandas”, que incluem as CNAE não 
contempladas em projetos específicos, estes sim defi-
nidos como prioritários e que preveem estratégias para 
o atendimento das demandas. O número de estados 
com projetos específicos de TRC caiu de sete, em 2010, 
para quatro, em 2011 e 2012. O estado de São Paulo, 
pelo qual trafega grande parte da carga rodoviária do 
país, possuía um projeto específico de fiscalização do 
TRC em 2010 e deixou de tê-lo em 2011 e 2012.

O critério de proporcionalidade entre ATFs e 
número de fiscalizações não é o único a ser observado 
no planejamento da fiscalização. No entanto, esse crité-
rio deve ser tomado como um dos principais, haja vista 
a atividade profissional em estudo ser a mais atingida 
no que concerne à vida humana. Além disso, as cau-
sas identificadas na literatura como contribuintes para 
as mortes devem ser primordialmente consideradas, 
implicando, destarte, a verificação das condições das 
jornadas e do descanso dos motoristas.

Quanto às limitações deste estudo, é importante 
ressaltar que os dados da RAIS, assim como os de ATFs 
utilizados, tanto os extraídos dos Anuários Estatísticos, 
quanto os fornecidos pelo Ministério da Previdência 
Social à SIT, referem-se apenas aos vínculos formais, 
desconhecendo-se os dados especificamente relacio-
nados aos motoristas autônomos e, sobretudo, aos 
informais, onde provavelmente, todas as condições 
aqui discutidas são ainda mais graves. Também é pre-
ciso considerar que os dados de ATFs são baseados nas 
Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), que, 
via de regra, são emitidas pelos próprios empregadores. 

Eventualmente, o acidente pode não ser notificado pelo 
empregador. Um dos motivos possíveis para essa ati-
tude é que o aumento no número de AT numa deter-
minada atividade econômica pode aumentar o custo 
previdenciário das empresas que exploram essa ativi-
dade. Embora o INSS alegue ter resolvido o problema 
da subnotificação de AT com a implantação do Nexo 
Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) a partir 
de 200736, quando o próprio INSS passou a classificar 
o benefício como acidentário ou previdenciário inde-
pendentemente da emissão da CAT, não há evidências 
mostrando que a questão da subnotificação tenha sido 
resolvida.

Conclusão 

Considerando que o quantitativo de acidentes 
fatais e a taxa de mortalidade por acidentes de tra-
balho são critérios relevantes a serem considerados 
no planejamento de ações de fiscalização, verificou-
-se que o setor do TRC não foi devidamente contem-
plado nas inspeções realizadas no período analisado. 
A forma como a Fiscalização do Trabalho se organizou 
e atuou frente ao setor não contemplou a gravidade 
dos indicadores de ATF no TRC quanto ao número 
de fiscalizações, ao número de acidentes de trabalho 
analisados e nem quanto à inspeção dos atributos 
“Jornada” e “Descanso”, fatores considerados relevan-
tes nas pesquisas científicas como predisponentes aos 
acidentes de trabalho.

O planejamento das ações fiscais não se mostrou 
coerente com o diagnóstico e nem a execução con-
templou a verificação dos fatores mais relevantes em 
relação aos riscos de acidentes de trabalho. Torna-se 
necessário que a Fiscalização do Trabalho considere 
esses aspectos, num cenário em que, cada vez mais, 
os recursos se tornam escassos e a priorização se torna 
indispensável.
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